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Contrato
 

 

CONTRATO Nº 9492093/2025, DE
COMPRAS DE BENS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS, E A
EMPRESA PAPELARIA OURO LTDA.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , com sede na Rua dos
Guajajaras, nº. 1707, Bairro Barro Preto, CEP: 30.180-099, Belo Horizonte/MG, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 05.599.094/0001-80, neste ato representada pela Defensora Pública-Geral,
RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS , MADEP 0472, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa PAPELARIA OURO LTDA ., endereço de correio eletrônico:
papelariaouroreg@gmail.com , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob
o número 07.266.248/0001-48, com sede na Rua Carmo da Cachoeira, nº 217, 2º andar, Bairro
Salgado Filho, CEP: 30.550-370, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pela Sra. MARLI
DE ALMEIDA PIRES , inscrito no CPF nº ***.416.036-**, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços n°
02/2024, Planejamento nº. 368/2024, regido pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
legislação estadual, e ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto,
ainda que não citadas expressamente.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de materiais de escritório, que deve ser
executado conforme condições do Termo de Referência.

1.1. Discriminação do objeto:

 
LOTE 02

Item Código Descrição Unidade de
Fornecimento Quant. Preço

Unit. Preço Total

1 175340

Almofada, sem
entintamento, para
carimbos - número: 03;
matéria-prima: esponja
em feltro, com corpo e
tampa e plástico.

UNID 100 R$ 3,45 R$ 345,00

Contrato nº 9492093/2025 (0729096)         SEI 9990000001.011439/2025-19 / pg. 1



2 254304

Apagador -
aplicação/tipo: quadro
branco; matéria-prima:
plástico; base: com
feltro; medidas
aproximadas: medindo
aproximadamente
15cm x 6cm x 4cm

UNID 25 R$ 2,91 R$ 72,75

3 964387

Apontador para Lápis –
tipo: sem deposito;
matéria-prima::
plástico; cor: cores
sortidas; furo: 01 furo;
lâmina: aço inox

UNID 400 R$ 0,20 R$ 80,00

4 1687492

Borracha de apagar -
tipo: escolar; cor:
branca; matéria-prima:
látex natural; aplicação:
lápis e lapiseira;
formato: retangular;
dimensões (c x l x e):
aproximadamente:45
mm x 25 mm x 10 mm;
capa: sem capa; norma
aplicável: certificação
compulsória do
INMETRO vigente

UNID 780 R$ 0,55 R$ 429,00

5 966738

Caixa para
Correspondência -
matéria prima:
poliestireno; tipo:
simples; cor: cristal;
dimensões (C X L X E)
de 36cm X 26cm X
03cm

UNID 250 R$
11,00

R$ 2.750,00

6 966924

Clips para papeis -
tamanho: 2/0; matéria
prima: aço;
acabamento:
niquelado; tipo:
convencional

CAIXA
100 UNIDADE 900 R$ 3,40 R$ 3.060,00

7 966967

Clips para papeis -
tamanho: 8/0; matéria
prima: aço;
acabamento:
niquelado; tipo:
convencional

CAIXA
25 UNIDADE

400 R$ 3,60 R$ 1.440,00
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8 1686917

Cola Branca -
composição: PVA-
poliacetato de vinila,
teor de sólidos 25%;
característica: solúvel
em agua, lavável e não
toxica; apresentação:
frasco 90g, com bico
aplicador.

FRASCO 480 R$ 1,59 R$ 763,20

9 1087410

Calculadora - tipo: de
mesa; numero de
dígitos: 12 dígitos;
visor: fixo, sem
inclinação regulável

UNID 100 R$
12,50

R$ 1.250,00

10 152153

Corretivo Seco em Fita
para escritos - tipo:
atóxico; identificação:
fita corretiva com ponta
retrátil; corpo:
transparente, formato
anatômico e
ergonômico dimensões
mínimas: 4,2mm (larg)
x 6m (comp)

UNID 1.000 R$ 3,30 R$ 3.300,00

11 1687433

Envelope saco -
modelo: comum;
matéria -prima: papel
Kraft reciclado;
gramatura: 80 g;
dimensões(l x a):185
mm x 248 mm;
apresentação: caixa
100 unidades.

CAIXA 75 R$
12,80

R$ 960,00

12 1687425

Envelope saco -
modelo: comum;
matéria-prima: papel
Kraft reciclado;
gramatura: 80 g;
dimensões (l x a): 229
mm x 324 mm;
apresentação: caixa
100 unidades.

CAIXA 170 R$
25,40

R$ 4.318,00
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13 1704001

Envelope saco -
modelo: comum;
matéria-prima: papel
Kraft reciclado;
gramatura: 80 g;
dimensões (l x a): 260
mm x 360 mm;
apresentação: caixa
100 unidades.

CAIXA 28 R$
29,00

R$ 812,00

14 467812 Fita Crepe - medidas:
19mm x 50m. UNID 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00

15 975796

Lápis - tipo de uso:
escolar/escritório;
graduação: HB2;
modelo: sem borracha
e apontado; formato
corpo: redondo ou
sextavado; matéria -
prima: madeira
reflorestada;
comprimento: 17,5cm
aproximadamente.

UNID 1.500 R$ 0,32 R$ 480,00

16 1451855

Papel pardo -
gramatura: 80g; papel
100% reciclado;
medida aproximada:
66cm x 96cm.

FOLHA 130 R$ 0,45 R$ 58,50

17 974285

Perfurador para Papel
Escritório - matéria-
prima: aço pintado; cor:
preto; furo: 02 furos;
capacidade: mínimo 35
folhas; marginador:
com marginador.

UNID 70 R$
28,00

R$ 1.960,00

18 209040

Pincel para Quadro
Branco - cor: Azul;
ponta: redonda de
4mm, com espessura
da escrita de 2mm.

UNID 200 R$ 1,70 R$ 340,00

19 213225

Pincel para Quadro
Branco - cor: Preto;
ponta: redonda de
4mm, com espessura
da escrita de 2mm.

UNID 200 R$ 1,70 R$ 340,00
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20 205770

Pincel para Quadro
Branco - cor: Vermelho;
ponta: redonda de
4mm, com espessura
da escrita de 2mm.

UNID 200 R$ 1,70 R$ 340,00

21 75132

Plástico para Pasta
Catálogo - espessura:
0,15mm, em polietileno
baixa densidade; tipo:
04 furos; medidas: 240
x 330mm.

PACOTE
100

UNIDADES
40 R$

23,00
R$ 920,00

22 1169823

Porta-objetos - matéria-
prima: poliestireno;
divisões: três divisões
sendo: porta clips,
recados e lápis; cor:
fume.

UNID 350 R$ 9,60 R$ 3.360,00

23 1169831

Prancheta Pesquisador
- matéria prima:
material do tipo
Eucatex; prendedor:
metal; medidas: 230 x
330 mm; cor: marrom

UNID 200 R$ 3,50 R$ 700,00

24 1429167

Régua tipo Escritório -
matéria prima: plástico
ou pet reciclado,
resistente; medida:
30cm, escala
milimétrica; cor:
característica do
reciclado ou cristal.

UNID 400 R$ 0,65 R$ 260,00

25 253928
Tinta para carimbo -
composição: base de
água; cor: azul.

FRASCO
40 MILILITRO 60 R$ 2,60 R$ 156,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$
29.994,45

 

 
LOTE 03

Item Código Descrição Unidade de
Fornecimento Quant. Preço

Unit.
Preço Total
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1 1686410

Livro ata - número de
folhas: 200; com
numeração; margem:
sem margem; capa:
dura; medidas
aproximadas: 22cm x
32cm.

UNID 120 R$
20,90

R$
2.508,00

2 61697

Livro para registro de
protocolo - medidas:
160 x 220mm
aproximadamente;
número de folhas: 100
folhas; capa: dura; tipo
papel: apergaminado de
75 g/m2.

UNID 50 R$ 7,58 R$ 379,00

3 1079646

Pasta aba e elástico -
matéria-prima:
polipropileno;
gramatura/espessura:
não aplicável;
revestimento: sem
revestimento; medida:
235x335mm
aproximadamente; cor:
cristal; lombo: 20mm;
sem alça.

UNID 330 R$ 3,10 R$
1.023,00

4 1451871

Pasta AZ - matéria-
prima: papelão
prensado reciclado;
largura lombo: largo de
80mm; dimensões:
280mm x 350mm; tipo
prendedor: alavanca;
número de guias: 02
argolas; formato das
guias: em D; visor: com
visor.

UNID 100 R$
12,60

R$
1.260,00
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5 1452282

Pasta Catálogo -
material: papelão
número 18 reciclado;
acabamento: revestida
em PVC; cor: preta;
capacidade: 50
envelopes plásticos;
espessura: 0,12mm;
dimensão: 245mm x
332mm; fixação: 04
parafusos de metal
internos; visor:
transparente

UNID 130 R$
14,00

R$
1.820,00

6 1691953

Pasta suspensa
completa - matéria-
prima: cartão
marmorizado natural
plastificado; gramatura:
mínimo 300 g/m2;
medidas: 360 mm x 240
mm aproximadamente;
haste: metálico com
ponteira em plástico
reforçado; componente:
grampo plástico, visor e
etiqueta.

UNID 1.000 R$ 2,94 R$
2.940,00

7 971812

Pasta Canaleta -
matéria-prima:
polipropileno;
espessura: 0.18; cor:
fume; medida: 216 x
330mm (oficio);
capacidade: 30 folhas.

UNID 200 R$ 2,20 R$ 440,00

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$
10.370,00

 
LOTE 04

Item Código Descrição Unidade de
Fornecimento Quant. Preço

Unit.
Preço Total
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1 1824694

Papel Termo
sensível para
Impressora Térmica
- apresentação:
bobina térmica de
resina, na cor
amarela;
dimensões:
espessura de
79mm x 30 metros;
aplicação:
impressora de
senhas.

BOBINA 7.200 R$ 3,28
R$

23.616,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$
23.616,00

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. o Termo de Referência;
1.2.2. o Aviso de Licitação;
1.2.3. o Edital de Licitação;
1.2.4. a Ata de Registro de Preços;
1.2.5. informações inseridas no Portal de Compras de Minas Gerais;
1.2.6. a Proposta comercial do contratado;
1.2.7. eventuais anexos dos documentos acima.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
2.1. A forma de fornecimento, os modelos de execução e de gestão contratuais, assim como os
prazos e condições de entrega e de recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma do art. 105 da Lei nº
14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 63.980,45 (sessenta e três mil, novecentos e
oitenta reais e quarenta e cinco centavos).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro na(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo indicada(s):
1441.03.092.726.4150.0001.339030.05.0.10.1
1441.03.092.726.4150.0001.339030.13.0.10.1
5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS
7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados
monetariamente com base no IPCA observado o interregno mínimo de 12 meses, contados do
orçamento estimado, 13/12/2025, conforme disposto nos arts. 92, §§ 2º e 3º da Lei nº
14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido
formal da contratada até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a que se
refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.
7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1.
7.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
7.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.7.1 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO (art. 92,
XIV, XVI e XVII)
8.1. As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, funcionamento e
aplicação) são descritas no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 156, Lei 14.133/2021)
10.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas no Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO (art. 137, Lei 14.133/2021)
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. (art. 106, §1º).
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das obrigações
relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, antes de
cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, e demais motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.6. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.6.3. Indenizações e multas.
11.7. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de
propriedade da outra parte, acaso em seu poder.
11.8. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.
11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS - LGPD
12.1. As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda
informação e dados, inclusive pessoais, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais, durante o cumprimento do objeto descrito no presente
instrumento, devendo manter medidas suficientes para garantir o cumprimento dessa obrigação
mútua e recíproca.
12.2. As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente
necessários ao cumprimento do objeto pactuado, que não poderão ser revelados ou
compartilhados com terceiros.
12.3. As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais aos quais eventualmente
tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela Lei Federal nº 13.709/2018, bem
como pela legislação complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade Nacional
de Proteção de Dados) e, também, assegurar que todos os que com as PARTES mantêm
relacionamento, sejam de que ordem for, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e
sigilo, alertando-os sobre as responsabilidades decorrentes do descumprimento de tal dever.
12.4. As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício
dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, devendo,
de forma mútua e recíproca, promover formal e imediata notificação a respeito de qualquer
ocorrência relativa ao eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados
pessoais que tenham relação com o objeto do presente contrato.
12.5. Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste
instrumento e também de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o
contraditório e a ampla defesa.
12.6. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes
da não observância nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se
obriga a indenizar a outra pelos danos sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou
extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, respeitando o contraditório e a
ampla defesa.
12.7. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente
cláusula, permanecerão em vigor mesmo após a extinção das relações entre as PARTES.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133/2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, ainda normas e
princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
14.1.1. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do art. 94 da
Lei 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATANTE publicará extrato deste Contrato no Diário Oficial Eletrônico da
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir
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quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.
 
E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

 

 

RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 
 

MARLI DE ALMEIDA PIRES
PAPELARIA OURO LTDA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marli de Almeida Pires , Usuário Externo, em 18/12/2025,
às 16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias , Defensora Pública-
Geral, em 19/12/2025, às 12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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